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Recurso n" 	272,567 Voluntai io 

Acórdão n" 	2803410.415 — 3" `Furnia Especial 

Sessão de 	02 de dezembro de 2010 

Matéria 	CONSTRUÇÃO CIVIL: RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. EMPRESAS 
EM GERM, 

Recorrente 	GR1I+IN DO BRASIL LTDA, 

Recorrida 	DELEGAC IA DA RECE1TA PREVI1)ENC1ÁRIA 

ASSUN I 0: CON  1t1BUIÇÕtS SOCIAIS NUN IDENCIA RI AS 

Período  de apuração: 01/05/1995 a 31/01/1996 

DECAD'ENCIA SÚMULA V1NCULANTE N 8/511 

Mc) havendo pagamento antecipado dos tributos, o prazo para a constituiçao 
do crédito tributlrio é de cinco anus, contados nos termos do art, 173, 1, CTN 

Recurso Voluntario Provido 

(rédito Iributúrio Exonerado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Y  Tiirma Especial da Segunda Seçao de 
Julgamento ;  por unanimidade de votos, em dar provirnento ao recurso, nos terinos do  rei abriu 
e votos que integram o presente julgado, para iLConhecel a  decadência  do diFeito do Fisco de 
constituir o crédito tributario consubstanciado nos presentes autos. 

((V,W, '71/1/ 	(44aW 
CAROLINA. SIOL1FIRA MONTEIRO DE ANDRADE - Relatora 

Participaram  da sessao de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Iriniot, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Annlear Barca Teixeira Júnior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente) 



Relatório 

Trata-sc Notificaçáo 'Fiscal dc Lançamento de Dayito Nl.'1,1), lavrada contra 
a empresa OR [FEIN BRASII,  [IDA., na condiçáo de responsável solidária, QM virtude do náo 
comprovaçdo de recolhimento das contribuições prevideneidritis devidas por Mario das Graças 

Morais da Cruz — MG  Serviços,  em t trzáo da pi estaçáo de serviços de constru0o l durante 

O period() compreendido entre 05/1995 a 01/1996. Nestes termos, teria a autuada incorr ido  cm 
violaçao disposiçáo contida  tiú artigo .30, VI da I Cl  no 8 212/91 

De acordo com o RelatOrio Fiscal (ifs 15/19), as contribuiç6es apuradas 
sobre a temuneraçáo dos em  pregados. correspondent a 20% da parte da emptesa, 8% dos 

segmados empregados, .3% tact ente á Conti ibuicdo da I mpresa, destinada 10 financiamento 
das prestac-C)cs po .i acidente do trabalho - SI , pi evistas nos artigos 20, 22, incisos I e II da Lei 
no 8 212/91, aferidas a titulo de rcsponsabilidade solidária, decorrente da náo comprovaçáo 

pela GRIFFIl\f, do recolhimento prévio e especifico das contribuiç6es prevideneidifas pela 
empt esa Mario das Graças Mot ais da Cruz MG Serviços, 

Para a apurae50 dos valores devidos, a Fisealizaçáo considerou corno base dc 
eálculo a renruncraçáo contida na nota .fiscal/fatura/recibo dos serviços prestados mediante 

cessáo dc mao-de-obra e de construção ci  vil pela empresa contratada, 

contribuinte Ibi notificado  do lançamento cm 28/10/2003 e apresentou 
defesa tempestiva protocolizada. em 11/11/2003 (N.. _67/108), tendo umnda apresentado defesa 
complementar ás  lis 154/155. 

empresa prestadora de serviços (Mali() das Graças Morais Cruz — MG 
Serviços), por sua vez, apresentou sua defesa  lis lis. 164/166. 

A Delegacia  da Receita Previdenciaria julgou parcialmente procedente o 
lançamento, contOrme., acórdao enja ementa é a quo se segue: 

1N(.1. Ni 0 	F/S(711... 	 CONS/RUC:40 
CI I L.( :ON TRIBUTC0L 	 PRE VIDEN(.. 111/ 
RE,vAmrsA811  /1) 1!)! .1 ,501 11),.1: RI/4 1)0 
CONTI? if 7AN1 

r opor tyr lz dude 	ia (10 (1000 da obra th::! cottstru(ao 
civil e elidida se a;tnpi ()Fad() 	()Martel-Ho  prévio  
4:oittribakões tucidente çobre a 01/1111101(1çii0 (70S Se,f_ ■-taados., 
ucluida 0111 nota 	ott /atui a emirida pelo cedente ou pelo 

couslimot 
1111 	Sobre as .ona ilmkt.;es pi cvaciteiáiias cm aaaw 
incide 	de Lai titer it relevavel At 1 35 da lei 8 212/91 
31_11?0,S  Lt licita a tailitaçao da illya iWercucial do Siverna 
Especial. de T.iquidayio e de Oistódia 
No period() a que se rcl' 	latiounento, ria apt! (4110 de 
corui ibui(aes (.1ccot t cit tcs da reyonvibilidade sobdti; ia, solve 
Nola Li scais.  tic Servi( os de empi -e8a pro sladora enquath tida 
corn()  miou  oempicsa, a a//quota aplie:civel pal a coberutra de 
.(.!,.f:!Jiro ocidentes do Ii (001110 - SAT 01 (1 de "11500 /eve" - 1%, 
tancamento ProcOente 	l'ar 

Contra essa ciccisao, a empresa DIJ PONT IX) BRASIL S/A,  sucessora da 
GRIFF IN BRASIL LIDA , apresentou teem so tempestivo  (lis. 219/234), por meio do quail 
alega, cm  síntese: 
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(a)•que rido seria possível idrtil.icar o.exato serviço prestado - - e, -dessa fbtrna, 
nao haveria  clareza e prccisao no lançamento quanto do mentante cobrado, uma vez que nao 
consta nos autos do processo administrativo .prova 'de inadimplemento  da obrigacdo do 
prestador de serviço; 

(h ) a reconente jamais poderia ter sido alvo de Notiticacao naquele 
m.omento, devendo constar apenas a prestadora de serviços no polo passivo da autuaçao; 

(e) o débito poderia ser exigido da tornadora tao  somente na hipótese  de a 
Autarquia Previdenciárianao conseguir exigi-to do prestador de serviçoS; 

(d) seria Mani festamente inconstitucional a contribuiêdo ao SAT- Seguro 
Acidente de  Trabalho  face a ausência de Lei Complemental: que a institua, -  e seu critério 
cobrz.inça carecer dc Lei; 

(e) a impossibi lido& de  cobrança  de multa progressiva e da taxa SELIC; 

CO que fosse deferido o pedido de perícia  técnica e o direito a nourea0o de 
assistente téenico, como forma de 'dirimir eventuais dúvidas e assegurar  a veracidade das 
alegações, 

0 Recurso apresentado pelo contribuinte,  mesmo  desamparado do deposit() 
de 30% (trinta p0 cent()) do valor do debito, foi acatado por Coro da liminar deferida no MS 
2007.33.00A 8352-0, 

Em despacho de fls. 267/268, a autoridade fiscal inforrna que os fatos 
geradores lancz-idos neste  processo encontram-se fulminados pela decadência qüinqüenal, em. 
ra.zdlo do entendirnento  contido na Sfirnithi V inculLinte  5 11 n° 08. 

Nao  apresentadas  as contrantazoes. 

E o relatório. 

Voto  

Conselheira CAROI INA SIQUEIRA MONTE IRO DE-  ANDRADE, 
Relatora 

0 Recurso Voluntário  é tempestivo e preenche todos os requisitos de 
admissibilidade, razao pela qual passo a analisá-lo 

Antes de so adentrar  ao exame da legitimidade da atituaç',iTio realizada pelo 
Fisco,  cabe verificar se os créditos tributários constituídos nos znitos poderiarn SCE exigidos do 
contribuinte, A questao relativa ao  prazo decadencial pata a con.stituiçao de créditos 
previdenciarios foi pacificada pelo Supremo 'tribunal Federal, por meio da Sumula Vinculante 
dc n " 8, nos seguintes termos: 

Vinculaute 	8 -,S`ao inconstitucionais Os pare'i.,■-_,jofo 
louco  do .  artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e o.s artigo s 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de presctiyao e decadeucia de ciei/Ito 
tributar o 



ContOrme previsto  no art 10.3-A da. Constituição Federal dc 1988, o 
entendimento sumulado pelo Supremo - 1- tibunal 'Federal [era efeito vinculante para todos os 
di  gãos  da  Administração Pública, inclusive para este Conselho: 

'Art 103-i 0 Sapremo Tribunal 17  edel al podel à, (le oficio  01/ 

pOT i2rovoca(do, medianic teT(O dos çeus 
membros, er.p1).S .  Fehel (.16141.s, CICCIA(5('S' jhr e inat("Tia constitucional, 
opt own -  .snantla cure, U porn; de snu publico(50 na 	ensa 

tera tieiiu viacalorac 	relo(ao a0.s.  demois órgao.s. tIO 

['otho.  judicial to e a. adminisn acdo 	blic a direni U indir eut„ ita  
as.  ¡Metal, eslarlual e municipal, bem (.orno proceder à.sua 

it'll 500 	cancelainento, 71(7 	c')IabC1(..'Cida Cm lei 

Nestes lermos,  or  não Ser possível aplicar 110 caso  concreto  a hipótese 
prevista  no  att 45 da Lei n " S 212/1991, em razão do entendimento contido  na.  Stimula 
Vinculante n" 8, ha que  se analisar  a  questão. ii  luz das regras previstas no Código Tributario 
Nacional, 

Os  tributos sujeitos ao lançamento pot homologação estilo regulados pelo art. 
150 do Código Tributário Nacional Consoante o que estabelece o § do mencionado 
dispositivo legal, havendo pagamento antecipado  do  tributo devido, considera-se extinto 
crédito liibutú .iio com a homologação expressa ou taci ta, que  se data com o decurso  do prazo 
de  cinco mios  contados do lato gerador. Todavia, caso não haja o pagamento antecipado, 
dever-se-a observar o disposto no art 173, inciso I do CTN, que deteonina que o prazo  para a 
constituição dos créditos irihutatios é de cinco anos, contados do Omen() dia útil do ano 
subsequente aquele no qua l  poderia ter havido a sua exigência 

Esse, inclusive, o entendimento que vem sendo adotado pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça.: 

- 1 -Mt/Li RIO 	(.0/V TR! R UM:40 	PRE rip EAT (J.:4RM . 
( 41)17".111(11/1  1 RI1/ Il10 SLII.L1 1 0 A /.AN(  'A !VENT() POR 

11()M 01 OG Cti 0 I N E rtiV(7 D.E PAGA ENT() 
..4NTECIPADO.INCID'EN(L1 1)0 ART 173, INC I, DO CTN 
INCONSTITUCIONALIDADE 1)0.411'! 45 1 -.)A LEI N 8 212/91 
SC./A/1( 11 A !'INC(II 4 NJT: N 1)0 57 /7 
1 0 ,S'apremo TT 11)071.(11 Federol, 	 Plenar la de 
/2 6 2008, cdiniu a Snanda Filicalante II 8,  pahlicad(1 no 1)0 de 
20 6 2008, C. 	este teor 	ineonstilm.ionais .  o par agi aJO 
Una. 0 do al tigo 	do Dec eto-I ti a 1 569/1977 c os al tigo.s 45 
U 46 da 	ei n 8 21 2/1991, clue 1701a1/1 de pres. cri00 
deou.k:nc io tiU U.( &hi() tribuiar io" 
2 Nos (..a sos eat que neio aver havido o pogo me.ato antecipado tIe 
11 ibulo .striei to a Ian< amento 12(1i homologay-io C de 8C  0p10:a7 0 
mi. 1 73, inc 1. do COdigo 1)ibutar io Nacional (CTN) is so 
poi tJI!I ti dz.vipiioa  tio  till 150,  s  4', do ('TN egabelece Il  

e5S1dade 	ai1le'Cipar,li.0  tio p(u._,■-ammt.0 pal a. firm de contafzc,'.01 
prazo decadencial  No .REsp 97.173.3/SC, Rel Alin I !IL: Fla, 

We 1879/2009, sabinetido (10 Colegiado pelo regime da Lei n" 
1 1.672/08 	dos Rectiiios &veil tivos), que jai:M(1777in o 
.543 C do CPC, reala loon- SC ia! poçicionamento 
3 Recurs() especial nao provido IREsp 1090021/PE Relator 
Ministro (.'RO C:./IMPBELL Al A ROVES'. SI/GUN!):! 17.1RA44, 
RI 05/05/2010) 

A NFU-) Foi lavrada em 20/08/2003 para exigir os ei éditos  tributários  
relativos irs competaicias dc 05/1995 a 01/1996. Diante disso, e tendo em vista que não se trata 
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de lauyantento substitutivo,  verifica-se  -quo houve a deeadencia do direito do Fisco de 
promover a constituicdo do credito tributario coin fundament() no  que. dispõe .  o art 173, 1, 
CTN .  

CONCLUSÃO 

Poi 10(10 0 exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntatio interposto 
pelo contribuinte, pant reconhecer a deeddéneid do direito do Fisco de constituir o credito 
tributdrio consubstanciado nos presentes autos 

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2010 

00,mg,(/(71,  \A_Vbvio-iwtott_, 
CA1ZOLINA SIQUI ,ARA MON1fIR () 	ANDRAD1, 


